
 
 

RELATÓRIO DA COMISSÃO FISCAL 
 
 

Montevideo, 3 de abril de 2003 
 
 

 
Senhores Sócios do 
Registro Regional de Direções IP 
Latino americano e Caribenho (LACNIC) 
Presente 
 
 
De nossa maior consideração: 
 
 
De conformidade com o disposto no inciso d) do artigo 27 do estatuto, 
apresentamos nossa opinião em relação à memória, balanço geral, 
inventário, conta de débitos e créditos aos 30 dias de abril de 2002 e o 
relatório dos Auditores Externos e balanço especial aos 31 dias de 
dezembro de 2002.  
 
Depois de analisado a memória, balanço geral, inventário, conta de 
débitos e créditos aos 30 dias de abril de 2002 e o relatório dos Auditores 
externos e balanço especial aos 31 dias de dezembro de 2002, opinamos 
que as informações apresentadas refletem a real situação dos feitos 
ocorridos e aconselhamos sua aprovação pela Assembléia Geral. 
  
Adicionalmente, foi analisado por esta Comissão o relatório de Execução 
Orçamentária do primeiro trimestre do ano de 2003. Igualmente 
consideramos que as referidas informações também refletem a realidade 
ocorrida no período considerado. 
  
Sem mais para o momento, apresentamos nossas sinceras 
considerações, 
 
 


